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"Dispõe sobre autorização a moradores
a construir calçadas na Praça da Matriz,
nesta cidade e dá outras providências".

Faço saber que Câmara Municipal de São Domingos,
Estado de Goi' s, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica s moradores localizados na Praça da Matriz em seu lado direito,
em direção à raia do Povo, autorizados a construir calçadas individuais.

Parágra Único - As calçadas referidas no caput deste artigo, deverá ter
início na porta das residências e irão até a pista pavimentada e, terá largura de
2,5m.

Art. 20 - As de pesas para a execução desta lei, correrá por conta dos próprios
moradores.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições e contrário.


